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SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL
	

QUARTA-FEIRA, 22 SÉT 1982

A"'EXO I

DO 2RAEALHO
(Ministério, órgão integrante da Presidência da Reqública, Órgão Autônomo ou '4utarqub Federal)

QUADRO PERMANENTE

FUNÇÕES DE DIREÇÃO OU ASSISTENCIA INTERMEDIÁRIA
GRUPO --Direção e Assistência Intermediária (DAI - 110)

(artigo 59 do Decreto n9 72.912, de 10 de outubro de 1973)

'SITUAÇÃO ANTERIOR SITUA DÃO NOVA	 _

NO-

de Cargos

ou Funções
DENOMINAÇÃO- Sfmbolo

N9

de

Funções
DENOMINAÇÃO Código CATEGORIA FUNCIONAL CORRELATA

1

1

Seção-de Uecução Orçamentár. ia e Si
nanceira

Chefe

Seção de Serviços Gerais

Chefe

DAI111.2

DAI-111.2

-Agente Adbdrdstrativo, SA-801
ou- Tecnicb de Contabilidade,

SM-q042

Agente Administrativo, sk-SoI

A 14 EXO I

MINISTERIO LOT1ABA11-0 ..
(Ministério, Órgão integrante da Presidência da República, Autarquia Federal ou Orgão Autónomo)

FUNÇÕES DE ASSISTENCIA INTERMEDIÁRIA

CATEGORIA - ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA (DAI - 112)

(Item II do artigo 90 do Decreto n9 72.912, de 1973)

N9
do.

funções
DENOMINAÇÃO Código SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS

DELSGAC/A-PrZaCM, DO,TRABALHD

Griço - - RaD5NtA 
Assistente Assistir o Delegado Regional do Trabalho na supervisão, coordenação, análise, exame,

distribuição e controle de processos e doculímntos em tráneito no Gabinete.

Decreto n .• 87.593 . de 21 de setembro

Dispõe sobre a -composição da Categoria DireçãoSu
-perior, do Grupo - Direção ç AssessOramento Sup -e-
rior, da Tabela PerManénte do Ministério do Tra-
balho e dã outras providencias.

Presidente da República, usan
do de .atribuição que lhe Confere o artigo 81, item /II, dê- Consti
tuição, e tende em vista o disposto noa artigos 79 e 89 da Lei m9"
5.645, .de 10 de dezembro de 1970, nó Deereto h9 77.335, de 25 de
março de 1976, no Decreto n9 83.844, de 14 de agoSto 4e 1979, e o
que consta do Processo DAS? . n9 4.479, de 1982,

" DECRET A:

Art. 19 - Fica Criada -uma função de confiança, na

forma do Anexo deste Decreto, para compeaição- da Categoria Dire-
ção Superior, -c5dig6:-LTDAS --10,i, dó Grupõ - Direção e Assessora-

Art.. 32 As despesas decorrentes da 41icação
deste Decreto correrão ã conta doe. recursos orçamentãriosprOpriOs
do Ministério dó Trabalho.

Art. 49. - Este Decreto entra em vigor na data. dê
sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio.

Brasília, em 21 dê seteffibro de 1982, 1619 da..In
.dépendenáia é 949 dá República.

~0-FIGUEIREDO
Murillo Macêdo

mento Superiores, cõdigo: LT-DAS100, da Tabela Permanente do.M1-
nisterio do Trabalho.

Art. 29 - , 0 provimento da função 4e con.f.iãnça com
preendida no Anexo deste Decreto far-se-ã na forffia dó item II do
artigo 79, do Decreto n9 83.844, de 14 de agoátó de 1979-

DAI-112.3

de 1982

ANEXO 1

MINISTERIO DO - TRABALHO
(Ministério ou-órgão integrante oa Presidência da Repúblida.e Autarquia Federai)

TABELA

FUNCOES

PERMANENTE

DE CONFIANÇA

GRUPO - Direção e Assessorarnento StnÀrior (LT -DAS -.100)

N9p1e cargos,

funções ou

encargos
DENOMINAÇÃO

Strnbolo
ou valor

de gratificação

N9 de cargos

ou
funções

DENOMINAÇÃO Código

• i.

DELEGACIA REGIONAL 'DO TRARAL;HO NO ES.

lir-DAS-101.2

'DTAeDie0qaDRaoRROeNgDOioNn/Aai

do Trabalho


